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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 07612024 2',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.T85 de 24 de Julho de 20 l2. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Gonstrutora ETAM Ltda.

ENDERf,Ço rARA coRREspoxoÊrcr,l: Av. Margarita, 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 lxscntÇÀo Esrlotral:

ForE: (92) 2127-9797 FAx:

REGrsrRo No IPAAN{ 1012.2317 PRocrsso Ns: 593812024-59

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto.

LocllrzlçÃo oA ArrvrDADE: Rua Candelária, no 13, Municipio de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina para produção de Concreto com
canteiro de obrás.

Porur-crlr-PoLUrDoR/DEGRÂDloon:Médio Pon'rc:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 279 Drls.

.\tençâo:
. Estâ licença é composta de 14 rcstriçôes e/ou condições constantes no verso, cuio não

cumprim€nto/ateDdimento sujeitará â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença ntro comprova trem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permaoecer na loc8lizrçÀo da atividade e erposta de formâ visÍvel (frcnte e yerso).

Manaus, 19 de Junho de 2024

Rosâ Mâri€tte eira Geissler Juliano Marcos â nte d€ Souza
Dire râ nlcâ Direto ente

IPAAM

^a

www.apaam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESTADO

gabinêtê@ipaam-am. gov.br

F$e:(92\ 2123â721 t 2123-6731

Av. Mario Ypiranoa, 3280, Parque
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 016t2024 2', AlÍerâçâo

l. O pedid<i de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regionâl local ou local de grande circulação, em meio' eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prpcesso no.

5938/202,t-59.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma"

devendo o intere§sado ÍequereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhurí documento exigido pela Legislação Federal,
Estâdual e Municipal,

7. Segregar, acondicionar, arÍnàzenziÍ, transportaf e dar destinação ambientalmente adequada aos
resÍduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.00412004.

8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido pela Resolução CONAMA n" 001/90 e

demais normas pertinentes.
9. As substâncias minerais de uso imediato (areia, seixo, brita) devem ser fomeôidas por pessoa

fisica/jurídica devidamente regularizada por Órgão Competente para esta finalidade; ,

10. Manter os píveis das emissões atÍnosfédcas, de acordo com o estabelecido pela Resolução
coNAMA 382106.

ll. Manter atualizado CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR sob controle e fiscalização do
IBAMA.

12. O empreendedor licenciado Íica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao
IPAAM, conforme An. 28 da Lei 3.785112, devendo âpresentar o Plano de desmobilização do
emprcendimento, conforme Termo de ReferênciaJPAAM.

13. Apresentar ao IPAAM, quando da.solicitação da Íenovação da L.O, os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados pela atividade;

14. A concessão desta Licença invalida qurlquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
rutorizâção da âtividade a que a mesma se refrre.


